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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____VARA Ú DA COMARCA
DE ITABAIANA/PB. 

 

 

  

 

JUNIOR COSMO CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do CPF de nº.

076.555.314-71, residente a Rua Amazonas , 465, Centro, Juripiranga/PB, por intermédio de seu

advogado legalmente constituído, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, propor

 

Ação De Cobrança DA DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

Em face da  pessoa jurídica deSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74,
5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ onde deverá ser citada na pessoa de seu, 
representante legal para, querendo, responder aos termos da presente demanda, sob pena de
revelia e confissão pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir:

 

I - DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUÍTA

Pleiteia a requerente              os benefícios da nos termos do Art. 98 doJUSTIÇA GRATUITA 
Novo CPC/2015, art. 5º, LXXIV, da CF e do art. 4º da Lei 1.060/50 (Estabelece normas para a concessão
de assistência judiciária aos necessitados), que dizem:

Art. 5º, LXXIV, CF. “o  Estado prestará assistência jurídica integral a
.” (Grifo nosso)gratuita aos que comprovem insuficiência de recursos

Lei 1.060/50, Art. 4º. “A  parte gozará dos benefícios da assistência
, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que judiciária

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.” (Grifo nosso)

II – DOS FATOS.

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em  , na cidade de Juripiranga/PB, 26/11/2017
vez que sofreu varias lesões corporais.

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como:  FRATURA
MÚLTIPLAS DO CRÂNIO e FACE (LINEAR FRONTAL E, e TEMPORAL D,
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ESFENONOIDAL+ ETMOIDAL + ÓRBITA E + SEIO MAXILAR D + EDEMA CEREBRAL
DIFUSO + HEMORRAGIA SUBARACNÓIDE PARIETAL E + PNEUMOCRÂNIO +
HEMOSSINUS + FRATURA DO ACRÔMIO D. (CID 10 S 02.7, S 06.1, S 06.6, S 06.9, S 09.9,
S 42.1), tudo conforme laudo médico e boletim de ocorrência Policial, em anexo.

Acontece que a parte autora recebeu administrativamente o valor R$ 2.531,25 (dois mil, 
quinhentos e trinta e um real e vinte e cinco centavos), conforme demonstrativo de pagamento
da Seguradora Líder, datado em 29/08/2018 e extrato bancário, em anexo.

            Devido o acidente o autor perdeu totalmente a saúde, uma vez que não pode mais trabalhar e faz

uso de medicação controlada, como podemos observar em cópia de receituário médico, em anexo.

Ademais excelência, o autor sequer passou por uma pericia médica para avaliar as seqüelas

decorrente do acidente, uma vez que a Ré, sequer realizou uma pericia no autor, pagando um valor

mínimo, muito inferior ao teto previsto na Lei. 

 

V – DO DIREITO.

O próprio nome do Seguro  DPVAT  é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza
vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por
terra ou por asfalto.

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir
às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de
morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas.

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei
determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro.
A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento
de indenizações.

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007
Artigo 8º, que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o  Autor faz  jus  à indenização financeira pelas

, ou seja,  , conformeseqüelas decorrentes do acidente de trânsito da invalidez permanente
atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e
III,  :in verbis

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no Artigo 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.”

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução da
Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro funcionalidade de um membro ou órgão. 

DPVAT  quando resulta de um    e é  , ou seja¸acidente causado por veículo permanente
quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável.

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou
membro é afetada integralmente ou em parte.

Devido o acidente o autor perdeu totalmente a saúde, uma vez que não pode mais trabalhar e faz

uso de medicação controlada, como podemos observar em cópia de receituário médico, em anexo.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o requerente direito à
indenização. Dessa forma, o Autor busca a tutela do   Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa
indenização.

Nesse norte, o autor se enquadra no inciso II, do referido artigo da Lei acima citada,
fazendo, dessa forma, jus a uma indenização justa e não o valor pago pela promovida.

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada:

“APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS.  DPVAT. INDENIZAÇÃO
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO -  TARIFADO
EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE.  MEDIDA
PROVISÓRIA 340/2006.  PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO

.DO VALOR DEVIDO  1. Não há que se falar em graduar a invalidez permanente
com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode
esta dispor de modo diverso da Lei n.º  6.194/74, de hierarquia superior. 2. A
percepção dos valores referentes ao seguro  DPVAT na esfera administrativa a
título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber
indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença entre
o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto em lei.  3. A
parte autora possui direito à complementação do valor da indenização tarifado
em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor
atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este
que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo,
acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários advocatícios.
Majoração para 15% do valor da condenação.” Dado parcial provimento aos

  (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal derecursos.
Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009).

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de trânsito, tudo
nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92.

Nesse sentido, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o
registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo
abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados.
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Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez com base na Resolução nº 1/75 de
03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP e em Medida
Provisória, pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei
nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da indenização com
base na resolução precitada. Nesse sentido apresentamos as decisões jurisprudenciais, in

.verbis

“SEGURO OBRIGATÓRIO.   DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
  Preliminar de carência de ação, por  falta de interesse processual
  afastada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o
direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o
previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a
redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da indenização está
condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente.
Outrossim, comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização
deve corresponder a até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da
liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194
/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da
indenização em salários mínimos como critério de cálculo”. Apelação
desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 21/03/2009)

Salienta-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à
proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é
passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o Artigo 789 do Código
Civil o que atentaria ao princípio da dignidade humana.

Ademais, já decidiu os Tribunais a respeito do tema.

Vejamos o entendimento jurisprudencial abaixo transcrito.

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR
DA INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA.  1. A pretensão do beneficiário que busca a
complementação do seguro DPVAT, nasce no momento do pagamento a
menor. Prescrição afastada de ofício. 2. Existe lei específica que regula o
Seguro Obrigatório, estipulando o valor de até 40 (quarenta) salários
mínimos para indenizações no caso de invalidez permanente. 3. O
Conselho Nacional de Seguros Privados não é competente nem para
alterar os valores estipulados em lei ordinária, nem para estabelecer uma
diferenciação de graduação de invalidez permanente que a Lei nº 6.194
/1974 não estabelece. A quitação não tem o efeito extinguir o direito dos
beneficiários de indenização paga a menor de virem a juízo reclamar a
diferença que lhes é devida. 4. O artigo 3º, da Lei 6.194/74 não utilizou o
salário mínimo como fator de atualização da moeda, pois, limitou-se a
quantificar a indenização. APELO PROVIDO (Apelação Cível Nº
70020438214, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Paulo Sérgio Scarparo, Julgado em 29/08/2008)

“SEGURO  DPVAT. INVALIDEZ. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO.
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA TABELA DO
CNSP. VINCULAÇÃO DO VALOR AO SALÁRIO MÍNIMO.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. A renúncia só se opera quanto aos
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valores já recebidos, não atingindo a diferença a que ainda tem direito o
 Não há falar em prescrição, que, no caso, se houvesse, deveriaautor.

contar da data do pagamento parcial, uma vez que foi quando o autor teve
ciência do resultado do processo administrativo, passando a ter direito à
complementação postulada É de 40 salários mínimos o valor da
indenização para o evento invalidez, segundo o artigo 3º, letra a da Lei nº 
6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto
legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações
do seguro obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as
Resoluções do CNPS ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de
Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos
pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por  veículos
automotores. Juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação”.
Preliminares rejeitadas. Apelo provido, em parte. (Apelação Cível Nº
70020452140, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 01/08/2007).

Nesse sentido, considerando que o grau de reduções das funcionalidades do Autor,
tendo em vista os inúmeros ferimentos, sendo lesões preocupantes no Autor, tais como:  : 
FRATURA MÚLTIPLAS DO CRÂNIO e FACE (LINEAR FRONTAL E, e TEMPORAL D,
ESFENONOIDAL+ ETMOIDAL + ÓRBITA E + SEIO MAXILAR D + EDEMA CEREBRAL
DIFUSO + HEMORRAGIA SUBARACNÓIDE PARIETAL E + PNEUMOCRÂNIO +
HEMOSSINUS + FRATURA DO ACRÔMIO D, deixando o autor impossibilitado de
trabalhar, uma vez que faz administração de medicação controlada, como se faz prova
em receituário, em anexo.

Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da indenização,
estabelecidos mediante gradação de invalidade permanente, arbitrados em normas de
hierarquia inferior, pois não é dado à Resolução restringir benefício se a lei ordinária
regulamentada não o fez. Atende-se. Com tal entendimento, a interpretação história da norma
legal, valorando o verdadeiro e original espírito da lei, segundo almejado na “mens

”, bem assim a hermenêutica sistemática do dispositivo legal em análise,legislatoris
adequando-o aos princípios da Constituição Federal.

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais colacionados a
exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT merecido pelo Autor não foi o valor
que lhe depositaram, restando demonstrado as presentes seqüelas em caráter permanente em
que o Autor se encontra, que até os dias atuais, faz uso de medicação controlada, devido as
seqüelas provocada pela acidente, restando incapacitado para trabalhar. 

 

VI - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:

a) A citação da    , por CartaSEGURADORA LÍDER SEGURADORA DOS CONSORCIOS DPVAT
com Aviso de Recebimento, para pagar a diferença que o autor faz jus, no valor de R$ 10.968,75 (dez

conforme previsto pela Lei nºmil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), 
6.194/73, corrigidos desde a data do pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação;

b) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação;
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c) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a prova testemunhal,
prova documental e perícia médica; 

d) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da diferença do seguro devido ao
Autor.

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Itabaiana (PB) 12 de setembro de 2019.

 

Egilson de Oliveira

OAB/PB 22.236
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PROCURAÇÃO ''AD JUDICIA ETEXTRA'\ 

OUTORGANTE: )\MAÁe^ PJÔOQ^UÍcJlocujSI 
Nac i ona 1 idade ^ /Vi ííuriô- estado civil '%€}rí'JixAjO 

Portador do R G SÈJáJiL5i3^ SSP/ S f , CPF (MF) (7^6- '^j^-^f 

Residente e domiciliado na rua /av/sitio R x x ^ AvLtsu^^t^-O 

Bairro ^ ^ f - i J ^ cidade "^VOu^p/jijautA^^^yL^ UF^^yS 

O U T O R G A D O S EGILSON DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, O A B / P B 22.236, THALES EDUARDO PEREIRA 
PIMENTEL, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, OAB/PB 
25.610, com escritório profissional na Rua São Pedro, 237, Centro, Itambé-PE, CEP: 55.920-000. 
E-mail: egi 1 sonoliveira(a}hotmai 1.com, thaleseduardo 16ía),hotmail.com. Tel. (83) 98725-4550 / 
98213-4617 / (81) 99238-7883. 

P O D E R E S G E R A I S : a quem confere os poderes da cláusula adJudicia et extra, para o foro em 
geral, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer 
instância. Tribunal, ou Repartição Pública. 

P O D E R E S E S P E C I A I S : A presente procuração outorga o Advogado acima descrito, os 
poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber 
valores, dar e receber quitação, receber e dar quitação, podendo ainda requerer arbitramento de 
fiança, impetrar Habeas Corpus, liberdade provisória, revogação de prisão preventiva, levantar ou 
receber RPV e ALVARÁS, requerer benefícios previdenciários e suas revisões, receber seguro 
DPVAT, bem como renunciar ao excedente do teto limitador da competência absoluta do J E F , ou 
seja, 60 salários mínimos, a época do ajuizamento da ação, pedir a justiça gratuita e assinar 
declaração de hipossuficiência económica, em conformidade com a norma do art. 105 do 
NCPC. podendo agir em conjunto ou separadamente, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, 
com ou sem reservas de poderes sem necessidade de prévia notificação ao outorgante, enfim, 
praticar todos os atos processuais que ache oportuno e conveniente para o fiel cumprimento deste 
mandato, dando tudo por bom, verdadeiro, firme e valioso. 

Itambé ( P E ) , H / Of I ãjQl^ 

Outorgante 
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UC (Unidade Consumidora); 

Canal de contato 

5/361457-5 

A n t e r i o r A t u a l 
L«iti jf 

C o n s t a n t e 

Oemonstrativo 

C o n s u m o 

'46 

D i a s 

2M -
OSOI J J 5 Í ;~ 932 
CECI corswnc - •: • 3 22c.-A»rER a e S T+CSCC r '3 rã? 

• • 1" ' " 

C6;i) •Í; -:: '•'•^ :/s 

0SC7 c&--.-=£ -.•!=.=_:A í eco 1:": ;.oc 
oeo4 c x c 
oeos l e - c : « n c 
D80Í j 0 3G ? x ccc 

•29.:< •- t : 

H^M^úM^mim^fim vmtmmm^ r&mLMmsÊãmm 
29/07/2019 RS 101.69 

H h t ó r i c o de Consumo (kWh) 

j w í i 3 A'jv'i Sal's - - . — : . . 

9d5a.13c5.baa9.0e96,8a59 2829.a18f.3c6a, 

Indicadores de Qualidade 

DiC Atrj«L 

FICAWJAL 
D « I C 

Umltes 
da ANEEL 

13.74 

;3,7D 
3.97 

12.23 

Limite de Tensio 
Apurado jyj 

2.CJ 

1,53 

Dltcriminicio I f » ) 

c": r j i : S»tv' ;n 

:,59 
2.73 i ;s 

4Í 26 
C.2C 

101,59 100.00 

BANCO DO BRASIL 
00190.00009 02624.912008 04112.907177 6 7965000Q0101Q9 
PA&ADOR £A^^E^J0SE[?A3'LVA.C^-=. , -^FJ :37 3423;£-e3 
RUA AMiiZOf-iAS.fief - CENTPC - J L ^ Í F R A V C A ' PS CEF. 5822C0C2 

0003614Í720-9.': 
1 

SAPAPA1BA-D'S''= a ^ J t C i i D E c S í H G l ' ; SÍA : ? 0=5 ' =; 
& 23D, Km ;5 - Crstc Re3frscr - .c P Í J J O ? • ^g. C E P 53071-5S0 

Lu 
' !l '! I l l 

íii 
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— GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

i^j^^dt SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE ^ „ . ' ' 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 

^l^^^f* DIREÇÃO TÉCNICA ^ 

LAUDO M É D I C O 

I N F O R M A Ç Õ E S P E S S O A I S 
NOME DO PACIENTE J Ú N I O R COSMO CAVALCANTE 
DADOS DE NASCIMENTO 10/06/84 
NOME DA MÃE SEVERINA CAVALCANTE DA SILVA 

D A D O S E X T R A Í D O S 
BOLETIM DE ENTRADA N.° 1.044.276 
N° PRONTUÁRIO 105.639 
DATA DO ATENDIMENTO 26/11/17 
HORA DO ATENDIMENTO 03;29 
r.lOTIVO DO ATENDIMENTO ACIDENTE-DE MOTOCICLETA 

DIAGNÓSTICO (S) 

FRATURAS MÚLTIPLAS DO CRÂNIO / FACE (LINEAR FRONTAL E + 
TEMPORAL D + ESFENOIDAL + ETMOIDAL + Ó R f l T A E + SEIO 
MAXILAR D) + EDEMA CEREBRAL DIFUSO + HEMORRAGIA 
SUBARACNÓIDE PARIETAL E + PNEUMOCRÁNIO + HEMOSSINUS + 
FRATURA DO ACRÔMIO D 

IcíDIO S 02 7 + S 06 1 + S 06.6 + S 06.9 + S 09.9 + S 42.1 
AVALIAÇÃO INICIAL: 

Paciente deu entrada neste hospital vitima de motocicleta, socorrido pelo SAMU apresentando com trauma crânio^facial 
Ihistória de desmaio, desorientação e sonolência, lesão extensa' em região frontal e couro cabeludo, além de dor em 
-nbro D, punho E e pé D, Relato de está alcoolizado. Glasgow 15. Avaliado pela equipe médica da urgíncia/emergência. 

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS: 

TC do crânio 
TC da coluna cen/ical 
RX do tórax - AP 

j í^X do ombro D - AP e Obliquo 
1 RX do punho E - AP e P 
J R X d o p é D - A P e P 

• 

TRATAMENTO: 
iPaturas múltiplas do erânio / face (linear frontal E + temporal D + esfenoidal + etmoidai + órbita E + seio maxilar D) + 
lhemossinus + edema cerebral difuso + hemorragia subaracnòide parietal E + pneumocrãnio à TC do crânio Fratura da 
jescápula D ao RX, Realizado internamento e tratamento conservador das lesões cerebrais e da face pela equipe da 
iNeurocirurgia e da BucoMaxiloFactal. Tratamento cirúrgico das lesões ósseas pelo Dr Carlos Alberto Vieira no ^° tempc 
e pelo Dr Tibinça Medeiros e Dr José Renna no 2* tempo 

ALTA HOSPITALAR: 
DATA DA EMISSÀO: 

09/12/17 
05/04/18 

Dr. Ewerton Noronha Teixeira 
CR>I: 2516/PB 

A T E N Ç A O : Este documenlo destina-se ã comprovação de atendimento hospitalar para:T5Í4L INSS. EMPRESAS. ESCOLAS. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO 
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D I A S M O S T I C U M ^ D i C Q P O R Í M A B E M L T D A . 

Tomografia Campaíuaorizaàa de Corpo Inteiro - HELICOIDAL 
Radiologia Geral ^ Especializada - Ultra-sonografia - Momografui - Litotripsia 

Paciente: JÚNIOR COSMO CAVALCANTE 
Exame: TC DE CRÂNIO, 
Solicitante Dr(a).: AGNA ARICHELE LEAL DE QUEIROZ SOUZA 

N ° . : 261077 
Data: 24/07/2019 
Convénio: PARTICULAF 
Digitador: CRISTIANE 

METODOLOGIA 

Exame realizado através de cortes axiais com 5 mm e 10 mm de espessura, partindo do plano 
formado pela linha órbi to-meatal em direção ao vértex. 

ANÁLISE 

Fratura antiga, da tábua externa e interna do seio frontal esquerdo. 
Seios paranasais e estruturas intra-orbitárias em foco sem alterações evidentes. 
Ventrículos laterais de topografia, forma e d imensões normais. 
O III ventrículo apresenta topografia, forma e d imensões normais. 
O IV ventrículo é mediano, de conf iguração anatómica e volume normal. 
Cisternas basais, fissuras sylvianas e sulcos corticais sem anormalidades. 
Não se observam alterações em tronco cerebral. 
Pequena área hipodensa córt ico-subcort ical frontal à esquerda, compatível com sequela de 
TOE. 
Parênquima cerebeiar apresentou valores de atenuação normais. 
Não há desvio das estruturas da linha mediana. 
Ausência de coleção extraparenquimatosa. 

IMPRESSÃO T O M O G R Á F I C A : 

FRATURA ANTIGA, DA T Á B U A EXTERNA E INTERNA DO SEIO FRONTAL ESQUERDO. 
PEQUENA ÁREA HIPODENSA CÓRTICO-SUBCORTICAL FRONTAL À ESQUERDA, 
COMPATÍVEL COM SEQUELA DE TCE. 

K 
Dr. ALMINqNUNES 

MÉDICO-RADIÒLOGISTA 
CRM 6 Í4 

EXAME PREVIAMENTE ANALISADO EM COMPUTADOR ANTES DA EMISSÃO DO LAUDO. 
Notai As informações contidas neste resultado, representam a impressão diagnostica através da interpretação realizada pelo médico 
radiologista do exame atual. Este laudo não deve ser considerado como absoluto e definitivo, já que as patologias são evolutivas e a 
identificação das mesmas pode se modificar de acordo com história natural da doença ou investigação mais profunda. Este laudo radiológico 
descreve infomiações de saúde que são objeto de proteção legal e destina-se ao uso exclusivo do(a) paciente, médico(a) assistente ou de 
instituição hospitalar ou ambulatorial onde o profissional de saúde exerce suas atividades médicas. Este é um exame complementar à consulta 
clínica ou ao "fo!iovi/-up" de uma intervenção cirúrgica prévia. Hipóteses diagnosticas aqui descritas não devem ser analisadas isoladamente e 
sim correlacionadas com anamnese, exame físico e outros exames pelo médico(a) do paciente a quem compete exclusivamente concluir o 
diagnóstico e decidir a conduta a ser seguida pelo paciente. 
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Instituto Walfredo Guedes Pereira 

ATESTADO MEDICO 

PACIENTE : JÚNIOR COSMO CAVALCANTE 

O PACIENTE SyPRACn-ADO FOI VITIMA DE ACIDENTE 
1/2017. p MESMO F O I ATENDIDO NQ HOSPITAL DE 
R A D M A SENADO BASEADO EM 
RSTlTUICAQ O A E S M D . A P R E S E N T O I ^ I ^ M TCE GRAVE 

: Q M M O T O E M 
fMERGE^NÇIA E 
L A U D O D E S T A 

IM L E S Ã O E M SPy^Q^s feELUDO.^RfSÉNCA D E ED^f^ ÍA Í ^ R E B R A D Í F t l ^ Q ^ 
HEMORRAGIA S U B A R A C N O I D E A , P N E U M O E N C E F A L O A TOMOGRAFIA DE 
C R Â N I O A L E M D E F R A T U R A D E Ó S 5 0 S D A F A C E . 
Np^MOl^^NT O P A C I E N T E R E F E R E D I F I C U 

E N C I A 3 U L A R D E AI^^IpLITICO);REFERE :)URANTE O 
A SQUCITAf 

,DADE PARA. DORMIR A NOITE 
- ^UMBlbO, TONTURA, 

D A S A W i W s m m / s M.EDICO P E R I T O P A R A 

C I D : S02.7; 506 .1 ; S06.6; S06.9; S09.9; R42; H93,l 

Av.: João Machado, 1234 - Centro 
CEP: 58013-522 
João Pessoa - PB 

CNPJ: 09.124.165/0001-40 
Tel.: (83) 2107-9500 
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Rio de Janeiro, 26 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            JUNIOR COSMO CAVALCANTE

Nº Sinistro: 3180340208

Vitima: JUNIOR COSMO CAVALCANTE

Data do Acidente: 26/11/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180340208.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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SINISTRO 3180340208 - Resultado de consulta 
por beneficiário 

VÍTIMA JUNiOR COSMO CAVALCANTE 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa -
PB 
BENEFICIÁRIO JUNIOR COSMO CAVALCANTE 
CPF/CNPJ: 07655531471 
Posição em 12-09-2019 07:24:49 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a 
liberação do pagamento para aconta indicada pelo beneficiário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento \'alor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

29/08/2018 R$ 2.531,25 R$ 0,00 R$ 2.531,25 
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I D E N T I F I C A Ç Ã O DO EMITENTE 

; ^ # ^ C M | c PREFEITURA DE JURIPIRANGA 
^ ã S : C : S C ' S ^ Fundo Municipal de Saúde 

emaH: 
Av. Bras«. 463 - Centro - Jurtpirafiga/PB 

©OmaiLsem-CNPJ: 11.164.505/0001-97 

R E C E I T U Á R I O 
CONTROLE ESPECIAL 

1*. \ retenção da Farmóda ou Drogaria 
2*. Via Orientação ao Paciente 

Carimbo do Módico 

Nome: ^ -̂̂ . ?o "r^^ n f r\ f r v A A t c ^ 

Endereco: Í T V .1 ^ M? QC^ 
o 

i r 

Nome: 

Ident. 

Endereço; 

Cidade:_ 

Telefone: 

.Org.Emissor;. 

UF: 

I D E N T t F t C A Ç A O DO 
FORNECEDOR 

Assinatura / Fanracéutico Data / / 

Num. 24350143 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EGILSON DE OLIVEIRA - 12/09/2019 08:55:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091208551635500000023576968
Número do documento: 19091208551635500000023576968



N O T I F I C A Ç Ã O DE RECEITA 
— N Ú M E R O 

UF 
PB 

N.R.SJ 
01 437839 M B 

Data TiDtte de2Q 3 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

UNIDADE MISTA DE S A Ú D E 
Rua Tiradentes, 41 - Centro 

Juripiranga/PB 
CNPJ: 11.164.805/0001-97 

Pacienta 

Endereco: Avfxt: V i X . r . ^ ^ U ' " ' " 

Medicamentos ou S u b s t â n c i a 

Omntidads • forma fannsciutlca 

Poss por U n l d i d » P o s o i ò f l i c a 

Posologis 

iBefJTIFlêAÇÃO DO COMPRADOR CARIMBO DO FORNECEDOR 

Nome do Vendedor Data 
Gráfica e EdHora Santana Ltda. - Av. Princesa Isabe). n" 277 • Centro • Fone: (83) 3241.8196 - J . Pessoa-PB - CNPJ: 00,642 923/0001-47 - Insc Est.: 16.108.400-1 
tnsc. Mun.: 65.121-4 -10 btocos folhas de 01-437.461-M à 01-437.960^ -Aut NT 561/2019 - 07/01/2019 • Secretaria de Saúde-PB - AGEVtSA- Joào Pessoa-PB 
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Itabaiana

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0801821-72.2019.8.15.0381

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da gratuidade judiciária, ante o preenchimento dos requisitos necessários para sua 

concessão.

  Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a parte

promovida, em demandas dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de perícia judicial, de modo

que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional a designação de

audiência inicial de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, por sua vez, que a

autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar de eventual audiência de instrução (art.

359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3, §3, c/c

art. 159, V, do NCPC).

01 – , que deve responder ao seguinteNomeio como perito deste juízo o DR. DOUGLAS TEXEIRA

quesito: “Qual o grau de invalidez que padece o autor”, intimando-se as partes, por seus Advogados, para

formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, tudo na forma do art. 465, §

1° do CPC, já deferindo os quesitos eventualmente apresentados na contestação.
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02 – Aguarde-se o número significativo em processos dessa natureza. Com o número, designe-se

audiência de conciliação, bem como pericia para a mesma data, cumprindo os comandos posteriores.

03 - Intimem-se as partes, por seus Advogados. Intime-se a parte promovente para comparecer ao referido

exame, preferencialmente munido de documentos pessoais e/ou outros documentos, laudos, atestados,

declarações e exames anteriores (raio X, tomografia, ressonância, etc.), para fins de facilitar o trabalho

pericial.

04 – Intime-se a seguradora para pagar/depositar em juízo os honorários periciais no valor de R$ 200,00,

conforme Cláusula 1.3. do Convênio n.º 015/2014.

05 – Recebido o laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, vindo-me conclusos para

sentença.

 CUMPRA-SE.

ITABAIANA(PB), datado e assinado eletronicamente.

MICHEL RODRIGUES DE AMORIM

Juiz de Direito
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